
De: FERNANDO CAPEZ

750/2016

TEOR

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no Diário Oficial
RGL 4168/2016

Remaneja recursos da Administração Geral do Estado para a Secretaria da Saúde.

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

10226

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

600.00084621000 0 1

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

281 21002 1.040.607.4925029

ENCARGOS GERAIS

3 -

600.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS BENEFICIADAS COM RECURSOS REPASSADOS PARA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
(unidade)

3029000 930 1

SUBVENÇÕES A ENTIDADES FILANTRÓPICAS

10

QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA/ALTA COMPLEX. EM ENT. FILANTRÓPICAS

2 9002 06213

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

3 +

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda visa remanejar recursos financeiros para o custeio das atividades das
Santas Casas do Estado, condição imprescindível ao bom atendimento à saúde da população.
As Santas Casas necessitam de apoio para dar continuidade ao trabalho desenvolvido, para a
manutenção de suas atividades, para investir na qualificação do atendimento prestado. O
objetivo de se destinar recursos para as Santas Casas aplicarem no custeio se deve ao fato
de suas finanças estarem muito defasadas em função dos repasses do Sistema Único de Saúde.

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) JOÃO CARAMEZ - PSDB

Código: 10836 09/11/2016 17:43:59


